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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3727 de 09/03/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: MSV AVENTURA LTDA ME 
Processo: 1267/2022 – Secretaria Municipal de Turismo 
Objeto:  Eleboração de Projeto Parque de Aventura – Bosque Maravilha. 
Valor: R$ 15.675,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3727 de 09/03/2022) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:  IGUA RIO DE JANEIRO S.A 
Processo: 1488 /2022– Secretaria Municipal de Turismo 
Objeto: Serviços de água e esgoto. 
Valor: R$ 1.500,00 
Fundamentação: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3727 de /09/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ATENDO DISTRIBUIDORA ATACADISTA E SERVIÇOS 
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 
Processo: 1233/2022  Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Utensílios de cozinha. 
Valor: R$  69,96  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MAVEN COMÉRCIO ATACADISTA EM GERAL, CONSTRUTORA, 
SERVIÇOS E SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS EIRELI 
Processo: 12342022  Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Utensílios de cozinha. 
Valor: R$  508,95 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: RDI MARMORES GRANITOS E MAT. DE COSTRUÇÃO LTDA 
Processo: 1563/2022  Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Meio fio de concreto. 
Valor: R$ 50.011,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Decreto nº  7163  de 04  de março de 2022. 

 
APROVA O ESTÁGIO PROBATÓRIO E RATIFICA O RECONHECIMENTO DA ESTABILIDADE DOS 

SERVIDORES QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO A LEI 1.519/08, de 19 de setembro de 2008, especialmente quanto à Subseção III – 
Do Estágio Probatório, artigos 24 a 34; 
 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto nº 4610, de 09/08/2016 e os efeitos produzidos 
a partir de sua publicação principalmente no tocante à realização das atividades previstas 
quanto às avaliações; 
 
CONSIDERANDO o parecer da CAD – COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO relativo aos 
servidores que ingressaram no serviço público do município de Paty do Alferes ; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º) – Fica aprovado o estágio probatório dos servidores constante do Anexo Único deste 
Decreto bem como fica ratificado o reconhecimento da estabilidade dos mesmos perante o 
quadro funcional da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes; 
 
Art. 2º) – O servidor que obteve o reconhecimento de sua estabilidade de acordo com o  que 
dispõe este Decreto, ingressa na carreira referente ao cargo do Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimento da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, no primeiro nível, considerando a 
estabilidade como parâmetro para efeito de contagem do interstício de 3 (três) anos necessário à 
avaliação pela Comissão de Desenvolvimento Funcional para progressão ou promoção, no que 
couber. 
 
Art. 3º) – O órgão competente de Recursos Humanos providenciará as anotações necessárias nos 
assentamentos funcionais dos servidores constantes do Anexo Único. 
 
Art. 4º) – Caberá à CAD – COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, o controle o 
acompanhamento da aplicação das regras contidas neste Decreto promovendo as atualizações 
e revisões, quando necessário. 
 
Art. 5º) –Revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes,  04 de março de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
 

APROVAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E 
RATIFICAÇÃO DO RECONHECIMENTO DE ESTABILIDADE 

 

MAT. NOME EXERCICIO LOTAÇÃO 
DESCRIÇÃO DO 

CARGO 

 
ESTABILIDADE 

165301 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA CARVALHO 20/07/2018 PLANEJAMENTO TOPOGRAFO 
 

21/07/2021 

155801 JORDANA DA SILVA GUIMARAES QUEIROZ 06/03/2017 SME PROFESSOR A 
 

07/01/2022 

163301 ACSA MERIANE R. DE OLIVEIRA  MARQUES 25/04/2018 SME AUX. DE CRECHE 
 

07/01/2022 

1633/01 LETICIA SOARES STELMAN 25/04/2018 SME PROFESSOR A 
 

21/10/2021 

163701 DAISI MAISE MACHADO DUTRA 25/04/2018 SME  PROFESSOR A 
 

31/12/2021 

168601 MARCIA LISBOA MACHADO  11/02/2019 SME PROFESSOR A 
 

12/02/2022 

167601 ARMANDO DA COSTA SANTIAGO 21/11/2018 SME MOTORISTA  
 

22/11/2021 

167701 IVANA CARVALHO DOS SANTOS 21/11/2018 SME PROFESSOR A 
 

22/11/2021 

167801 MONIQUE DIAS DA SILVA SANTOS 22/11/2018 SME PROFESSOR A 
 

23/11/2021 

167901 DIEGO DA SILVA MAGALHAES 05/12/2018 SME PROFESSOR B 
 

06/12/2021 

167501 ANA BEATRIZ FERNANDES DOS REIS 21/11/2018 SMS ENFERMEIRO B 
 

22/11/2021 

168401 LUANA TASHIMA 26/02/2019 SMS FARMACEUTICO 
 

27/02/2022 

168701 AGDA CRISTINA FRUTUOSO 11/02/2019 SMS PSICOLOGO A 
 

12/02/2022 

168801 JOSIANE APARECIDA DE SOUZA TAVARES 26/02/2019 SMS ENFERMEIRO B 
 

27/02/2022 

167301 ERIDAN DA ROCHA GOULART RAMOS 22/112018 SOCIAL 
AUX. DE SERVIÇOS 

GERAIS 
 

23/11/2021 

168501 GRAZIELLE GABRAL HUDSON GOMES 11/02/2019 SOCIAL 
ORIENTADOR 

SOCIAL 
 

12/02/2022 

168001 VERONICA BESSA DE PAULO 07/01/2019 PGM 
PROCURADOR JUR. 

MUNICIPAL 
 

08/01/2022 
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P O R T A R I A Nº 147/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 030/2022/SMS de 04/02/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora LAURA CRISTINA RIBEIRO PROENÇA, matrícula 
nº 469/01, CPF 007.446.447-71, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 014/2022, que tem por objeto A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 09 de Março de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


